
PORTARIA Nº 003/2018
 

               O DIRETOR do Campus de Cornélio Procópio, da Universidade Estadual Norte do
Paraná,  Prof.  Me. Sérgio Roberto Ferreira,  no uso de suas atribuições legais  e no exercício
regular  de seu cargo,  considerando o contido  no memorando nº  002/2018, da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 001/2018, de 02 de fevereiro
2018,  publicada  no Diário  Oficial  do  Estado  nº  10131,  de19/02/2018,  Autos  nº  001 /2018,
Protocolado nº 13001-27/2018, e com fundamento no artigo 316, da Lei nº 6.174/70 – Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis do Estado do Paraná,

R E S O L V E :

 Art. 1º - Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir do dia 19 de junho de 2018, o prazo para a
conclusão  dos  trabalhos  da  Comissão  de  Processo  Administrativo  Disciplinar,
designada  pela  designada  pela  Portaria  nº  001/2018,  de  02  de  fevereiro  2018,
publicada no Diário Oficial do Estado nº 10131, de19/02/2018, Autos nº001 /2018,
Protocolado nº 13001-27/2018, com fulcro no artigo 316, da Lei nº 6.174/70 e no
artigo 12, parágrafo único do Decreto 5792/2012.

Art. 2º   -   Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE.

Cornélio Procópio, 18 de junho de 2018.

                                                    

                  (assinado no original)                    
Prof. Me. Sérgio Roberto Ferreira

Diretor da UENP CCP
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